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BEL NS 2.971de 10 de janeiro de 1.990 

"Dispõe sobre a base de cálculo e aliquo- ta do Imposto sobre Propriedade |, Territo- rial Urbana e Imposto Sobre Propriedade - Predial." 

Faço saber que o Prefeito Municipal de Indaiatuba adotou a MEDIDA PROVISÓRIA nº 02/89 de 29 de dezembro de 1. 989, que: 
a Câmara Municipal de Indaiatuba aprovou, e eu, Dr. PAULO ROBERTO 
VIEIRA, Presidente do Poder Legislativo, para os efeitos do dispos 
to no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal, promul. 
go a seguinte lei: 

o 
pm Art. 1º - O Imposto Sobre Propriedade Territorial 

Urbana serã devido com base no Valor Venal do terreno, mediante a-. 
Plicação de alíquotas progressivas por faixas do Valor Venal, do 
seguinte modo: 

I - Atê 50 Unidades Fiscais do Municipio (urm) 
alíquota de 2% (dois por cento) ; . 

II - De 50,01 a 150 UFM.: alíquota de 3% (três por 
cento) sobre o valor que exceder a 50 UFM,; 

III - Acima de 150 UFM.: alíquota ge 4% (quatro por 
cento) sobre o valor que exceder 150 UFM, 

Art. 20 - O Imposto Sobre Propriedade Predial se-. 
rã devido com base no Valor Venal do imóvel, englobando-se constru 
ção e terreno, mediante aplicação de alíquotas progressivas por 
faixa do Valor Venal, e em função da destinação do imóvel, da se- + 
guinte forma: 

«)
 

I - Até 200 Unidades Fiscais do Muhicípio (GFM) : 
alíquotas de 0,5% (meio por cento) para os imóveis destinados a 
fins residenciais, e alíquotas de 0,75% (setenta e cinco centési- . 
mos por cento) para os imóveis destinados a fins não residenciais; 

Y II - De 200,01 a 500 UFM.: alíquota de 1% (um Por 
, cento) sobre o valor que exceder a 200 UFM. ; 

III - De 500,01 a 2.000 UFM.: alíquota de 1, 58 tum . 
e meio por cento) sobre o valor que exceder a 500 UFM.; 

TV - Acima de 2.000 UFM.: alíquota de 24 (dois por 
cento) sobre o valor que exceder a 2.000 UFM. 

Art. 3º - Os valores do metro quadrado de cada ti 
po de edificação a que se refere o art. 17 do Decreto no 3.395 de 
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19 de dezembro de 1.985, que aprova o Regulamento para cálculo do 
Valor Venal de Imóveis Urbanos, passa a vigorar com os valores cons 
tantes da inclusa Tabela V, que fica fazendo parte integrante des- 

"a ta lei. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. o | , | 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário: 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 10 de janeiro 

de 1.990. a 

om. RAIO Guina 
Presidente
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TIPO DE EDIFICAÇÃO VALOR EM NCz$ POR M2 DE 

EDIFICAÇÃO 

EN 1. Casa/Sobrado 680,00 o | PP 

2. Apartamento - 820,00 

3. Telheiro 300,00 

4. Galpão 500,00 

5. Indústria 600,00 

6. Loja 740,00 

7. Especial 900,00        
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